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PORTARIA N"214/2020 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS,
na competência que lhe foi outorgada através da Portaria N° 640/2019, datada
de 04/1212019 e publicada no Diário Oficial de 12112/2019 e, no uso da atri-
buição que lhe confere o art, 78 combinado com o art 120 da Lei na 9.809. de
18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZA,R, nos termos do inci~o I
do art. 123, da citada lei, a entrega mediante SUPRIMENtO DE FUNQOS,
ao servidor JOSE DEMONTIE ASSENCIO MACEDO DE ARAUJO.
que exercê a função de Agente de Administração Grupo Ocupacional Al.nj.
referência 26 matrícula na 300123-1-3, lotado nesta Secretaria, a importància
de RS 2.000,00 (dois mil reais), à conta da Dotação classificada na Nota de
Empenho na 4172 no elemento de despesa 339030. A aplicação dos recursos
a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e
cinco) dias, a partir do seu recebimento. devendo a despesa ser comprovada
15 (quinze) dias após concluido o prazo da aplicação. SECRETARIA DA
PROTEÇAO SOCIAL, JuSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS
HUMANOS, em Fortaleza, 04 de novembro de 2020.

Sandro Camilo Carvalho
SECRET ÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GEST.À.O

INTERNA
Registre-se e publique-se.

~
*** *** ***

NOTA DE RECOMENDAÇÕES AOS CONSELHOS MUNICIPAIS
DE ASSISTÊNCIA SOCLU

O Conselho Estadual de Assistência Social - Ceas-CE no uso de suas atri-
buições vem orientar os Conselhos Municipais de Assistência Social CMAS
quanto a expedição de AD Referendum. CONSIDERANDO que os Conselhos
de Políticas Públicas e de Garantia de Direitos tem fundamento constitucional.

~sando a participação do cidadão na formulação. implementação e controlei
calização das políticas públicas; CONSIDERANDO que os artigos 198,

-"04 e 206 da Constituição Federal dispõem sobre a importància da partici-
pação da comunidade nas ações e serviços públicos da saúde, assistência social
e educação, por meio de organizações representativas, tanto na formulação das
políticas quanto no controle em todos os níveis; CONSIDERANDO que o
objetivo dos conselhos centra-se na aproximação do Estado e Sociedade Civil,
com foco de integração, participação, fortalecimento, fiscalização e controle
de pautas d~ efetivação de direitos fundamentais. São espaços institucionais
fundamentais para a construção democrática das políticas públicas e exercício
da participação e legitimidade social; CONSIDERANDO o controle social
tem precipuamente caráter de participação popular nas políticas sociais, de
modo amplo, contribuindo para o aprimoramento das políticas públicas, além
da tarefa propriamente dita de fiscalização; CONSIDERA.NDO as principais
funções como proposição de diretrizes das políticas públicas e fiscalização,
controle e deliberação sobre tais políticas. Suas funções ou caráter de atuação
podem ser divididos da forma a seguir, dependendo do que prevê a legislação
local: - fiscalizatória, no acompanhamento e controle dos atos praticados pelos
g?vernan~es; - mobilizadora, no estímulo à participação popular na gestão
publica e as contribuições para a formulação e disseminação de estratégias de
informação para a sociedade sobre políticas públicas; - deliberativa ..sobre
autondade e competência para intervir, formular. propor alterações, acompa-
nhar e avaliar as políticas públicas e, ainda, incentivar e/ou propor, junto aos
poderes e autoridades competentes, a realização de ações e a criação de fundos
especiais em sua instància política administrativa; e -consultiva. na emissão
de opiniões e sugestões sobre assuntos que lhes são correlatos.CONSIDE-
RANDO o artigo 114 da NOB/Suas - 2012 diz que: .' a participação deve
constituir-se em estratégia presente na gestão do Suas, por meio de adoção de

~tJcas c mecamsmos que favoreçam o processo de planejamento e a execução
'politica de assistência Social de modo democrático e participativo"; e

_JNSIDERANDO o artigo 121 'lue trata do planejamento das ações dos
Conselhos de Assistência Social NAO registra o AD REFERENDUM como
ato continuo/recorrente por parte do Presidente do Conselho, demonstrando
a fragilidade de mobilização dos Conselheiros(as) e do exercício do controle
social. Diante dessas considerações vimos informar que a expedição de AD
REFERENDUM pelos Conselhos de Assistência Social é um ato de caráter
excepcional na. tomada de decisões urgentes sobre assuntos emergenciais. O
AD REFERENDUM trata-se de termo jurídico em latim que significa "para
apreciação", "para aprovação", "para ser referendado". E utilizado para atos
que dependem de aprovação ou ratificação de uma autoridade ou de um poder
competente para serem válidos ..E a não homologação do ato emitido AD
REFERE1\fOUM acarretará a nulidade e a ineficácia da decisão, desde o início
de sua vigência. Portanto, utilizar esse ato continuamente pelos Conselhos
e uma ameaça à participação social no controle democrático da Política
Pública de Assistência SocialiSistema Único de Assistência Social - Suas.
Mas ..caso haja necessidade de recorrer a essa ato, faz-se necessário logo em
seguida ter a aprovação pelo Plenário dos Conselhos de Assistência Social.
Ex: Se a resolução na 004/2020 do AD REFERENDUM for da Presidente
do Conselho, a resolução de n° 005/2020 DEVE ser da plenária que delibera
a resolução na 004/2020 do AO REFERENDUM da Presidente. Caso esteja
acontecendo recorrência de AO REFERENDUM no seu Conselho, é preciso
rever esses atos e fazer a revogação e intercalar com a aprovação da plenária.
Ressalta-se que na impossibilidade da realização de reuniões presenciais, a
deliberação pode ser por meio de reunião virtual. Em caso de dúvidas ligar
para a Secretaria Executiva do Ceas-CE para obter maiores orientações.
FortalezaJCE 29 de outubro de 2020.

*** *** ***
RESOLUÇÃO N°003/2020

A Plenária tio Conselho Cearense nos Direitos tia Mulher de acordo com a T.ei

Família e Direitos Humanos na aquisição de 2.1 S6 cestas básicas, que será
intermediada pela Casa da Mulher Brasileira e os Centros de Referência da
Mulher sediados no Estado do Ceará. Conselho Cearense dos Direitos da
Mulher - CCDM, representado pelas: Representante governamental: Sabrina
Milane Veras Campos (Sejuv) Representante governamental: Bárbara Niele
Alexandre da Silva (SDA) Representante Sociedade Civil: Sulaneide Bastos de
Souza (UBM) Representante Sociedade Civil: Janaina Fernandes de Oliveira
(Projeto.Colcha de Retalbos/CRA) Art. 20 - Esta resolução entre em vigor
na data de sua publicação. FortalezaJCE, 09 de outubro de 2020.

Denise Moreira de Aguiar
PRESIDENTE DO CCDM

*** *** ***
RESOLUÇ.Ã.O N°004/2020

A Plenária do Conselho Cearense dos Direitos da Mulher de acordo com a Lei
na 17.170, de 09 de janeiro de 2020, que altera a Lei na 11.170 de 02 de abril
de 1986 que cria o CCDM-CE, em reunião extraordinária no dia 23 de outubro
de 2020. RESOLVE: Art. 1°- Aprovar a nova logomarca do Conselho
Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM. Art, 20 - Esta resolução entre
em vigor na data de sua publicação. FortalezalCE, 23 de outubro de 2020.

Denise Moreira de Aguiar
PRESIDENTE DO CCDM

*** *** ***
RESOLUÇÃO N°018/2020.

PACTUA A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DO
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL AOS FUNDOS MUNICIPAIS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA
COFINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS
EVENTUAIS NO ANO DE 2020.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTlTE - CIB-CE, no
uso de suas atribuições estabelecidas na Norma Operacional Básica - NOB/
SUAS -2012, aprovada em 12 de dezembro de 2012 e publicada no D.O.U,
de 03 de janeiro de 2012 e conforme regulamentação da Lei Orgánica de
Assistência Social - loas, em Reunião Extraordinária realizada em 30 de
outubro de 2020, e CONSIDERANDO as normativas e recomendações
internacionais, nacionais e do Governo do Estado do Ceará por meio da
Declaração de Emergência em Saúde Pública Internacional da Organização
Mundial de Saúde, de 30 de janeiro de 2020. à situação de Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional, declarada pela Portaria na 188, de
04 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, e ao reconhecimento do
Estado de Calamidade Pública Nacional, pelo Decreto Legislativo na 6, de
18 de março de 2020 e estadual pelo Decreto Legislativo n.? 543. de 03 de
abril de 2020. em virtude situação de emergência em saúde decorrentes da
COVID - 19; CONSIDERANDO a Lei Complementar na 173, de 27 de
maio de 2020. que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e altera a Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000; CONSIDERANDO o inciso 11do Art. 3° do Decreto
Presidencial na 10.282 de 20 de março de 2020 e do Decreto n° 33.608 de
30 de maio de 2020 do Governo do Estado do Ceará. que estabelecem a
assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade
como serviço público e atividades essenciais; CONSIDERANDO o Art.
22 da lei Orgânica de Assistência Social - Loas que define e estabelece os
beneficios eventuais enquanto provisões suplementares e provisórias que
integram organicamente as garantias do Sistema único de Assistência Social
- Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento,
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública;
CONSIDERANDO o Decreto 6.307 de 14 de dezembro de 2007 que dispõe
sobre os beneficios eventuais de que trata o art. 22 da Lei n08.742, de 7 de
dezembro de 1993; CONSIDERANDO a Lei n° 14.279, de 23 de dezembro
de 2008, que altera a Lei n° 12.531, de 21 de dezembro de 1995, que institui
o Fundo Estadual de Assistência Social; CONSIDER.A.NDO a Portaria
na 329, de 18 de agosto de 2017 da STDS, que dispõe sobre a forma de
repasse dos recursos do cofinanciamento estadual dos serviços, programas,
projetos e beneficios eventuais da política de assistência social aos municípios;
CONSIDERAl'.iDO as Resoluções na 004/2020 da Comissão Intergestores
Bipartite - eIB/CE e na O 14/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social
- Ceas que pactuou e aprovou, respectivamente, a utilização dos recursos do
cofinanciamento estadual destinados aos beneficios eventuais na aquisição
de cestas básicas e outros produtos necessários às provisões suplementares
e provisórias às famílias, excepcionalmente. enquanto perdurar o estado
de calamidade pública ou de situação de emergência em saúde pública; e
CONSIDERANDO o agravamento da crise social e econômica brasileira,
decorrente da pandemia pelo novo coronavírus, que impactou no aumento
exponencial da população cearense inseri das em situações de vulnerabilidades
e riscos sociais que comprometem, sobretudo, as seguranças de renda e de
sobrevivência. RESOLVE PACTUAR:

Art. 10. A transferência de recursos extraordinários do Fundo Esta-
dual de Assistência Social - Feas aos Fundos Municipais de Assistência
Social- FMAS para cofinanciamento dos Beneficios Eventuais no ano de 2020.

Art. 2°. A Secretaria da Proteção Social Justiça, Cidadania, Mulheres
e Direitos Humanos - SPS repassará a cada município cearense recursos
extraordinários, no valor correspondente a 12 l doze) parcelas anuais do
cofinanciamento realizado com os recursos ordinários.

Parágrafo único. O repasse dos recursos será efetuado em parcela
única e depositado na conta bancária do FMAS vinculada ao beneficio even-
tual.

Art. 10. Os recursos extraordinários 00 cofinanciamento estadual
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emergência em saúde pública decorrente do COVID-19
Parágrafo único. Os produtos adquiridos devem observar o disposto no artigo 9° do decreto 6.307 do ano de 2007 e a legislação municipal.
ArL 4°. A prestação de contas dos recursos extraordinários que trata esta resolução, deverá ser realizada pelo(a) gestor(a) municipal da política de

assistência social no Demonstrativo Físico e Financeiro, por meio do Sistema de Cofinanciamento Estadual - Seco fi- web, a ser disponibilizado pela SPS.
§ 1° O(a) gestor(a) municipal da política de assistência social deverá anexar planilha dos investimentos realizados, conforme modelo anexo.
§ 2° O(a) gestor(a) municipal da política de assistência social deverá manter os documentos cornprobatórios da aplicação dos recursos financeiros

arquivados para demonstrar, quando solicitados pela SPS ou pelos órgãos e/ou instâncias de controle internos e externos.
ArL 5°. O Conselho Municipal de Assistência Social deve deliberar o plano aplicação dos recursos extraordinários, bem como fiscalizar a execução

financeira e aprovar a prestação de contas.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 30 de outubro de 2020.
Francisco José Pontes Ibiapina

COORDENADOR DA REUNIAO
Vanda Anselmo Braga dos Santos
PRESIDENTE DO COEGEMAS

ANEXO
MODELO DA PLANILHA DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS COM OS RECURSOS EXTRAORDINÁRIO EM BENEFÍCIOS EVENTUAlS

NOME DO MUNICÍPIO:
NOME DO GESTOR(A) DA ASSISTENCIA SOCIAL:

:\tODALlDADE DO BENEFicIO EVE:-ITUAL N' DE BEl'õEFiClOS CONCEDIDOS :-10 DE FAMÍLIAS BENEFICIADAS

*** *** ***
RESOLUÇÃO N°039/2020,

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA REGIONALIZAÇÃO E DA OFERTA DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO
REGIONAIS DE ALTA COMPLEXIDADE.

A PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que 14e confere o disposto no inciso VI
do artigo 18 da Lei n" 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1°, da Lei Estadual de nO 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publi-
cada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno), reunião ordinária (remota), no dia 29 de outubro de,2020. CONSIDERANDO
a Resolução n" 033/2012, do Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS que aprova a Norma Operacional do Sistema Unico de Assistência Social
- NOB/Suas - 2012; CONSIDERANDO a Resolução n" 031/2013, do Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS que dispõe sobre os Princípios
e Diretrizes da Regionalização: CONSIDERANDO a Resolução n" 003/2015, da Comissão Intergestores Bipartite - CrB-CE que pactua a atualização da
Política Estadual de Assistência Social- PEAS; CONSIDERANDO a Resolução n" 031/2015, do Conselho Estadual de Assistência Social- Ceas-CE que
aprova a atualização da Política Estadual de Assistência Social- PEAS; CONSIDERANDO a Resolução n" OI5/2020, da Comissão Intergestores Bipartite
- CrB-CE que pactua a Revisão da Regionalização e da Oferta dos Serviços de Acolhimento Regionais de Alta Complexidade; CONSIDERANDO que a
CIB-CE deve pactuar a operacionalização da gestâo e organização do Sistema, definindo estratégias para implementar e operacionalizar a oferta da Proteção
Social Básica e Especial do Suas no território estadual; CONSIDERANDO que o Ceas-CE deve aprovar a operacionalização da gestão e organização do
Sistema, definindo estratégias para implementar e operacionalizar a oferta da Proteção Social Básica e Especial do Suas no território estadual; RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar a revisão da Regionalização e da oferta dos Serviços de Acolhimento Regionais de Alta Complexidade.
Art. 2° - Aprovar as regiões da Política Estadual de Assistência Social, conforme a prioridade de implantação, obedecendo aos critérios estabelecidos

na Política Estadual de Assistência Social - PEAS serão compostas pelos seguintes municípios:
I" Região - Municípios Vinculados: Caririaçu.Várzea Alegre, Farias Brito, Lavras da Mangabeira. Jardim, Milagres.
2" Região - Municípios Vinculados.Mucambo.Meruoca, Reriutaba, Groairas, Pires Ferreira, Frecheirinha, Varjota, Pacujá.
3" Região - Municípios Vinculados: Aracoiaba, Ocara, Acarape, Barreira, Ibaretarna, Redenção.
4" Região - Municípios Vinculados: Morrinhos, Bela Cruz, Marco, Santana do Acaraú.
5" Região - Municípios Vinculados: Ararendá, Ipueiras, Jucás.Tamboril, Santa Quitéria, Hidrolândia, Ipaporanga.
6" Região - Municípios Vinculados: São Luís do Curu.Tejuçuoca.Irauçuba, Apuiarés.Caridade, Urnirim, Uruburetama.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza/CE, 29 de outubro de 2020.

Célia Maria de Souza Melo Lima
PRSIDENTE DO CEAS-CE

*** *** ***
~ RESOLUÇÃO N°040/2020.

APROVA O RELATÓRIO DE GEST•.\.9 POR RESULTADO REFERENTE A ~RESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FEAS-CE - EXERCICIO 2019, APRESENTADO PELA

. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOqAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS.
A PLENARIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do

artigo 18 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1°, da Lei Estadual de nO 12.531, de 21 de dezembro de 1995. publicada
no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião realizada no dia 29 de outubro de 2020, RESOLVE:

.Art. 1°- Aprovar o Relatório de Gestão por Resultado referente a Prestaçào de Contas Anual do
Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS-CE - exercício 2019, apresentado pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres

e Direitos Humanos - SPS.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/ CE, 29 de outubro de 2020.
C élia Maria de Souza Meio Lima

PRSIDENTE DO CEAS-CE

*** *** ***
RESOLUÇÃO N°04112020.

APROVA RECOMENDAÇÃO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS, NA
OBSERV ÃNCIA DA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA (PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES)

A PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do
artigo 18 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso Il do Art. 1°, da Lei Estadual de nO 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no
Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião realizada no dia 29 de outubro de 2020, CONSIDERANDO ser uma atribuição do
Ceas-CE orientar os Conselhos Municipais de Assistência Social- CMAS no exercício do controle social da Política Pública de Assistência Social: RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a Recomendação aos Conselhos Municipais de Assistência Social- CMAS, na observância da composição da Mesa Diretora
(Presidentes e Vice-Presidentes).

Art.2 o - Dentre as considerações citadas na Nota de Recomendação, o Ceas-CE ressalta a importância dos CMAS como instâncias de deliberações,
responsáveis pela aprovação dos Serviços, Programas, Projetos e Beneficios da Política Pública de Assistência Social; além da funcionalidade do Conselho
observar o regimento Interno em sua redação.

Art.3° - A Nota de recomendação destaca ainda, que o CMAS, instância coletiva realize um amplo debate entre seus pares sobre a composição da
Mesa Diretora e altere seu Regimento Interno na garantia de suas competências, dimensões de atuação e efetiva instituição de funcionalidade.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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em Na primeira quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios
oriundos da CEGÁS. DATA DA ASSINATIJRA: Fortàleza (CE), 18 de Dezembro de 2020 SIGNATÁRIOS: Flávio Borges Barros, Fábio Augusto Norcio(-
GASCA T) e Gustavo Primi Nieto(GASCA T).

Fábio Augusto Norcio
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

SECRETARLA DO l.>LANEJAMENTO E 9!:&J'ÃO

EXTRATO DE CONTRATO
N- DO DOCUMENTO 0912020

CONTRATANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG CONTRATADA: JR SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Serviço eIIntinuado de rotas de ônibus rastreados e com aatogestão dos roteiros e passageiros, para transporte de servidores, colaboradores
e terceiros autorizados dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado do Ceará, lotados no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
no percurso de ida e volta do trabalho - Lote 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/1993, com suas alterações FORO: Fortaleza/CE.
VIGill<CIA: 12 (doze) meses, contado a partir de 04/0112021. VALOR GLOBAL: R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) pagos em
até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo gestor da contratação, de acordo com os preços unitários
do Km efetivamente rodado no mês DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46100002.04.122.500.22232.0333903300.1.00.00.0.20. DATA DA ASSINATIJRA:
18/12/2020 SIGNATÁRIOS: Ronaldo Lima Moreira Borges - Secretário do Planejamento e Gestão, respondendo e Juliana Rosa Álvares - Representante
Legal da CONTRATADA.

Liano Levy Ahnir Gonçalves Vieira
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

I'
I

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N"OO9120t6llSSEC
J - ESPÉCIE: EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00912016IJSSEC; Il- CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEClCNPJ-MF:07.271.14110001-98; m - ENDEREÇO: RUA SENADOR POMPEU,685/CENTRO/
FORTALEZAlCE; IV - CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ-CAGECElCNPJ-MF: 07.040.108/0001-57; V - ENDE-
REÇO: Rua Dr. LaUTOVieira Chaves,1030lVILA UNlÃO/FORTALEZAlCE; VI- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE ADITIVO
N"OO4120201lSSECao CONTRATO N"0091201611SSEC,celebrado em fundamento na Inexigíbílídade de Licitação N"0071201611SSECtem respaldo no
art. 57, inciso 11da Lei N" 8.666/93 e na Cláusula Oitava do Contrato inicial, e está vinculado ao Processo Administrativo N"0683969612020, o qual passa a
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição; VII- FORO: FortalezalCE; vm -OBJETO: Este TERMO ADITIVO N°.004/20201JSSEC
tem por objetivo a prorrogaçio do prazo de vigência do CONTRATO N"009/2016/1SSEC; IX - VALOR GLOBAL: R$ 36.ooo,OO(trinta e seis mil reais);
X - DA VIGill<CIA: 12(doze) meses, com início em 01 de novembro de 2020 e término no dia 31 de outubro de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais
cláusulas e condições do CONTRATO N."OO9120161JSSEC,não alteradas por este TERMO ADITIVO N"OO4120201JSSEC,conÍinuam com aredação e efeitos
jurídicos da data em que foram celebradas; XII - DATA: Em Fortaleza-CE 31 de Outubro de 2020; XIIl- SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEClJosé Olavo Peixoto Filho/Superintendente/Contratante e COMPANlDA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ-CAGECE,; neste Ato representada por Victor Diego Soares de Almeida e Claudia Elizangela Caixeta Lima/Contratada.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 011l2020/lSSEC
CONTRATANTE: INSTIfUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC-CNPJIMF:07.271.14110001-98,RuaSenador Pompeu,685/
Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: SOS GÁS LTDA-CNPJIMF:09.266.128/0001-76, Av. General Bento da Gama,3001Bairro da Torre/João Pessoa/PB.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisiçio de 24(vinte e quatro) unidades de GÁS UQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP, COMPOSIÇÃO
BÁSICA PROPANO E BUTANO, GÁS DE COZINHA, BOTDÃO DE 13 QUILOGRAMAS, com botijões em comodato de acordo com as especificações
e quantitativos previstos no Anexo 1- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico N"2020/0002 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nO.8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contado a partir da
data de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.764,00 (hum mil setecentos e sessenta e quatro reais) pagos em conformidade com o estabelecido nas
Cláusulas Quinta e Sexta do Contrato DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: .001.04.122.211.20634.03.33903000.2.70.00.1.30סס462 DATA DA ASSINATIJRA:
15 de Dezembro de 2020 SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/José Olavo Peixoto Filho/
Superintendente/Contratante e SOS GÁS LTDA; neste Ato representada por Paulo Ronaldo Tolentino/Contratada

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

'. SECRETARI.(\ DA PROTEÇÃO SQC1AL; JUSTIÇA, CIDADANf.A, MULllERESEDIREITOS HVMANOS.!

OCA) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado
do Cearâe do Decreto nO30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art, 8", combinado com o inciso m, doart. 17, da Lei n° 9.826, de
14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N" 33.612, de 08 de Junho de 2020 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Junho
de 2020, RESOLVE NOMEAR, FRANCISCA MARTIR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão
de Coordenador Especial, símbolo DNS-I integrante da Estrutura Organizacional SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA,
MULHERES E DIREITOS HUMANOS, a partir da data da publicação. SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES
E DIREITOS HUMANOS, Fortaleza, 18 de dezembro de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIçA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*.* ••••••
PORTARIA CC 0037/2020 - SPS - OCA) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANlA, MULHERES E DIREITOS
HUMANOS, DO uso de suas atribuições legais, considerando o disposto noart. 1", do Decreto n"32.999, de 27 de fevereiro de 2019, eno(a) Decreto 33.612
de 08 de Junho de 2020, RESOLVE DESIGNAR FRANCISCA MARTIR DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em comissão d e Coordenador
Especial, slmbolo DNS-I, para ter exercício no(a), Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a Promoção da Igualdade Racial, unidade administra-
tiva integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS
HUMANOS, Fortaleza, 18 de dezembro de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** •••
RESOLUÇÃO N"OI912020

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-CE, no uso de suas atribuições estabelecidas na Norma Operacional Básica - NOB/ SUAS - 2012,
aprovada em 12 de dezembro de 2012 e publicada no D.O.U, de 03 de janeiro de 2012 e conforme regulamentação da Lei Orgânica de Assistência Social-
Loas, em Reunião Ordinária realizada em 18 de dezembro de 2020. RESOLVE: 1°- Pactuar o Calendário Anual de Reuniões da CIB-CE - 2021.

J'J
FSC._-
MISTO--ejWlrdefonllle......-

FSC'C128031



F

MISTO--.pa*:de~..••....•..•
FSC~C128031

IJ
FSC
-"""

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XII N"286 IFORTALEZA. 24 DE DEZEMBRO DE 2020

Mts DATA HORÁRIO DIA DA SEMANA
Jmeiro

Fevm:iro 26 0&:00 às J 7:00 Sem-FciIa
Março 26 08:00 às 17:00 sala- Feira
Abril 30 08:00 às 17:00 Sexta- Ferra

Maio 28 08:OOàs 17:00 sala- Feinl- 25 08:00As 1"1:00 sma-f<ira
JuIb& 30 08:OOàs 17:00 Sexta-l'àra

Agosto 27 08:00 às 17:00 sala- Feira
Setembro 24 08:00 às 17:00 Sexta- Feira
Outubro 22 08:00 às 17:00 sala -l'àra- 26 a!:OO às 1 HlO sma-FciIa

v...:mhro 17 1)8:00 às 17:00 Sexta-Feira

2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Fortaleza/CE, 18 de dezembro de 2020.
Francisco José Pontes Ibiapina

COORDENADOR DA REUNIÃo
Vanda Anselmo Braga dos Santos
PRESIDENTE DO COEGEMAS

EXTRATO DO I" ADITIVO AOS CONTRATOS DE TRABALlIO POR PRAZO DETERMINADO SOCIOEDUCADOR
ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO- SEAS, órgão integrante da administração
direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ n° 25J50364/ooo1-89.1oca1izado na Avenida OliveiraPaiva.n° 941, Bloco.A.Bairro Cidade dos
Fuacionários, Fortale7afCE. CEP 60..822-I3I. Os admitidos. constam dareIaç.ão anexa.. OBJETO: A prrMação dos serv.fços dos admitidos destina-se. a
execução das atividades de Socioeducador (discriminados na listagem anexa) necessárias à viabilização da implantação de um novo modelo de gestão nos
Centros Socioeducativos do Estado do Ceará, que promova resultados mais efetivos e adequados à legislação do Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo- SlNASE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Comple.mentar EsIadualn° J69. publicadanoDiário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016,
e do Edital N" 001/2017 - SEASlSEPLAG,publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril de 2017. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará. PRAZO DE VIGÊNCIA: A contratação épor prazo determinado. de 12 meses, a iniciar-se a partir do dia 20 de dezembro de 2020, nos termos da
Lei Complementar Estadual nO163, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 dejulbo de 2016, alterada pela Lei Complêmentar Estadual n" 169, publicada
no Diârio Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e do Edital N" 00112017 - SEAS/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril
de 2017. ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo-
SEAS. DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: LUIZ RAMOM TEIXElRA CARVALHO - SUPERINTENDENTE DA
SEAS E OS ADMITIDOS CONSTANTES DA RELAÇÃO ANEXA.

Alberto Sergio Holanda Banhos
ASSESSOR JURÍDICO

RELAÇÃO DOS ADMITIDOS CONFORME CADA CATEGORIA FUNCIONAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N°16312016, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N"16912016

MASCULINO
CU

SEM. PERÍODOFUNÇÃOCPF ADMITIDO TIPO TURNO

084.454.843-03
044.174.893-18
806.546.493-91

Socioeducador
Socioeducador
Sociocducador

44
44
44

2011212020 a 1911212021
2011212020 a 1911212021
2011212020 a 1911212021

Escala
Escala
Escala

ITAW BARROSO RIBEIRO
JOAO MARCUS BESERRA ALMEIDA
TARCISIOSILVA DESOUSA

Mensal
Mensal

Mensal

*.* *** •••
EXTRATO DO.· ADITIVO AOS CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO SOClOEDUCADOR

ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - SEAS, órgão integrante da administração
direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ n° 25.150.364/0001-89, localizado na Avenida Oliveira Paiva, n° 941, Bloco A, Bairro Cidade dos
Funcionários, Forta1e.za/CE,CEP 60.822-131. O admitido consta da relação anexa. OBJETO: A prestaçio dos serviços dos admitidos destina-se a execução
das atividades de Socioeducador (discriminados na Iistagem anexa) necessárias à viabilização da implantação de um novo modelo de gestão nos Centros
Socioeducativos do Estado do Ceará, que promova resultados mais efetivos e adequados à legislação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
- SINASE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Estadual n" 169, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e do
Edital N° 00112017 - SEAS/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril de 2017. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará. PRAZO DE VIGÊNCIA: A contratação é por prazo determinado, de 12 meses, a iniciar-se a partir do dia 21 de dezembro de 2019, nos termos da Lei
Complementar Estadual n° 163, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de julho de 2016, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 169, publicada
no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e do Edita! N" 00112017 - SEAS/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril
de 2017. ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento pr9J>rioda Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo-
SEAS. DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2019. SIGNATARIOS: LUIZ RAMOM TElXElRA CARVALHO - SUPERINTENDENTE DA
SEAS E O ADMITIDO CONSTANTE DA RELAÇÃO ANEXA.

Alberto Sergio Holanda Banhos
ASSESSOR JURíDICO

RELAÇÃO DOS ADMITIDOS CONFORME CADA CATEGORIA FUNCIONAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N°163/2016, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N"169/2016

MASCULINO

CPF ADMITIDO FUNÇÃO CH
SEM. PERÍODOTIPO TURNO

018.167.683-40 RAFAEL HENRIQUE DE OUVEIRA Escala 44 2111212019 a 2011212020Socioeducador Mensal

•••••••••
EXTRA TO DO 1° ADITIVO AOS CONTRA TOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

SOCIOEDUCADOR
ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - SEAS, órgão integrante da administração
direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ n" 25.150.364/0001-89, localizado na Avenida Oliveira Paiva, n° 941, Bloco A, Bairro Cidade dos
Funcionários, Fortale.za/CE, CEP 60.822-131. O admitido consta da relação anexa. OBJETO: A prestação dos serviços dos admitidos destina-se a execução
das atividades de Socioeducador (discriminados na listagem anexa) necessárias à viabilização da implantação de um novo modelo de gestão nos Centros
Socioeducativos do Estado do Ceará, que promova resultados mais efetivos e adequados à legislação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
- SINASE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Estadual n° 169, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e do
Edital N" 001/2017 - SEAS/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril de 2017. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará. PRAZO DE VIGÊNCIA: A contratação é por prazo determinado, de 12 meses, a iniciar-se a partir do dia 05 de novembro de 2020, nos termos da Lei
Complementar Estadual n° 163, publicada no Diârio Oficial do Estado de 05 de julho de 2016, alterada pela Lei Complementar Estadual nO169, publicada
no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e do Edital N" 00112017 - SEAS/SEPLAG, publicado no Diârio Oficial do Estado de 26 de abril de


